
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

REQUERIMENTO NO      , DE 2009

(Do Sr. Eduardo Gomes)

Requer a realização de Audiência
Pública conjunta com a Comissão de
Defesa do Consumidor e Comissão de
Minas e Energia para discutir a certificação
de equipamentos de medição de energia
elétrica.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento

Interno, que seja realizada uma Audiência Pública nesta Comissão, em

conjunto com a Comissão de Defesa do Consumidor e Comissão de Minas e

Energia, para discutir a certificação dos equipamentos de medição de energia

elétrica.

Para esta Audiência deverão ser convidadas as seguintes

entidades:

- ABRADEE – Associação Brasileira de Distribuidores

de Energia Elétrica;

- ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica;

- INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial;

- PROCON – Fundação de Proteção e Defesa do

Consumidor;
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- PROTESTE – Associação Brasileira de Defesa do

Consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar de existirem normas da ANEEL que estabelecem

critérios para aferição da precisão dos equipamentos de medição de energia

elétrica, é fato que são frequentes as reclamações dos consumidores acerca

de valores que são cobrados em suas contas de energia elétrica.

Em muitos casos, essas contas trazem desagradáveis

surpresas para os consumidores, registrando valores a pagar maiores do que o

esperado. Esse problema ocorre não só em residências, mas também em

empresas e escritórios.

Sem desconsiderar que “fugas de energia” ou instalações

inadequadas podem estar na origem desses problemas, é necessário ressaltar

que em muitos casos há problemas com a precisão dos equipamentos de

medição, o que leva a medições superiores ao efetivamente consumido.

Esses fatos deixam evidente a urgência na reformulação

das normas relativas ao assunto, com o estabelecimento de diretrizes e

procedimentos mais precisos de aferição da confiabilidade desses

equipamentos, assim como mecanismos de auditoria posterior, com o objetivo

de conferir maior credibilidade de tais medições junto aos consumidores.

A Audiência Pública proposta, portanto, tem o objetivo de

reunir os principais atores do segmento, e de produzir subsídios para a

formulação de políticas que venham a solucionar o problema.

Sala da Comissão, em        de                            de 2009.

Deputado EDUARDO GOMES


